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Consulta – Transferência de recursos de autarquia municipal para o Poder Executivo – necessidade de vinculação aos objetivos legais da entidade e de lei autorizatória. 

1. RELATÓRIO
Tratam os autos de Consulta apresentada à esta Corte pelo Sr. Irton Oliveira Müzel, Prefeito de Abatiá, versando sobre transferência de recursos ao Município pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, Autarquia Municipal, trazendo objetivamente as seguintes questões:

1. A Autarquia do Município pode transferir dinheiro para o Município (interferência financeira) para devolução posterior ?

2. Se afirmativo qual o período que o Município deverá efetuar a devolução para a Autarquia ?

3. Se afirmativo o Município deverá ter previsão no PPA, LDO e LOA?

4. É necessário Lei específica para a autorização da transferência?

5. Não sendo possível os procedimentos antes elencados, pode a Autarquia (SAMAE) efetuar pagamento de um contrato do convênio  (FUNASA) de Rede de Esgoto cujo convênio e licitação estão firmados diretamente com o Município ? Caso positivo quais os procedimentos a serem adotados pela Prefeitura e Autarquia SAMAE ?

Constam dos autos o necessário Parecer Jurídico da assessoria local acerca da matéria consultada, sendo que no expediente,  o Sr. Prefeito informa 
que o interesse sobre a transferência de recursos da Autarquia para o Município tem a finalidade de “custear parte da obra denominada ‘lagoa sanitária’, sob forma de empréstimo,   e/ou   ainda,   da  possibilidade   da   referida   despesa   ser   custeada 
diretamente pela Autarquia.”

Ilustra ainda o questionamento: documentos relativos à constituição da referida Autarquia (Lei nº 01/88) e  Projeto de Lei nº 025/2008 de iniciativa do Prefeito visando a autorização de operação de interferência financeira com o Poder Executivo.

O Parecer Jurídico elaborado no Município conclui pela possibilidade da operação, já que ocorrerá entre o Poder Executivo e a Autarquia, componentes da estrutura do mesmo ente, com fundamento no artigo 35, da Lei Complementar 101/2000.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, pela Informação nº 38/08 – CJB, atestou que não existem prejulgados acerca do tema, indicando, entretanto, o Protocolo nº 258502/08 – TC, originado na Câmara Municipal de Jataizinho, que versa acerca de assunto similar e que foi respondida pela Resolução nº 15717/08-TC, pela impossibilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE consertar, com recursos próprios, maquinário da prefeitura e conceder empréstimos à mesma. 

A Diretoria de Contas Municipais, pela Instrução nº 3433/08 – DCM, da lavra da Sra. Assessora Maria Cristina Figueiredo Rocha, faz as seguintes ponderações: 

“opina-se pela resposta no sentido de que é possível o repasse de recursos, porém condicionada à existência de lei autorizatória que discrimine todas as circunstâncias do repasse: finalidade específica vinculada aos objetivos estatutários  da  Autarquia,   devolução  do  numerário,   prazos  e   outras,   o   que 
responde as questões de números 1 a 4 da Consulta. Não é demais reiterar que a própria Lei instituidora da Autarquia Municipal não prevê entre suas finalidades, a pretendida pela Consulta. Necessário registrar, também, diante da citação aludida no parecer jurídico da Consulta quanto à Resolução n. 43, do Senado Federal, que os limites e condições ali  previstos são para efeito de instrução sob regra do Senado Federal, que não é o caso. Quanto ao questionamento nº 5, sugere-se a resposta no sentido de que a celebração de um convênio com a Autarquia Municipal possibilitará,  sendo  o caso,  a gestão compartilhada do programa a ser 
implementado entre o Executivo e sua Autarquia, tendo em vista as ações voltadas à função saneamento. Isto posto, diante da possibilidade aberta pelo artigo 35, da Lei de Responsabilidade Fiscal, resta, sobretudo, alertar ao Município quanto a razão pela qual a Autarquia, que tem autonomia financeira, não pode custear diretamente as obras.E, de toda forma, o repasse a ser efetuado não pode servir ao objetivo tão somente de empréstimo ou socorro financeiro ao Executivo, desvinculado da obra de finalidade da Autarquia Municipal, qual seja, aquelas diretamente relacionadas ao serviço público de abastecimento de água e esgotos sanitários.  Conveniência,  oportunidade e obediência aos ditames legais ficam a critério do Administrador.”

O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 16383/08,  entende diversamente da diretoria técnica,  pois a indagação do Município seria acerca da legalidade da transferência de numerário do SAMAE para o Município, com a finalidade de custear parte da obra denominada “lagoa sanitária” sob a forma de empréstimo, sendo que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) no artigo 35, impõe restrições quanto as operações de crédito que podem ser realizadas pelos entes federativos diretamente ou por intermédio de autarquias. Considera o parquet que a questão trata de uma operação de crédito que somente poderia ser realizado por meio de uma instituição financeira ou cooperativa de crédito e ainda assim mediada pelo Banco Central o que não seria o caso da Autarquia em questão.

Ainda quanto a questão de número 05 (sobre a possibilidade da Autarquia  - SAMAE-  efetuar pagamento de um contrato de convênio – FUNASA -  de rede de esgoto que cujo convênio e licitação estão firmados diretamente com o 
município) aduz o órgão ministerial que  existe uma vedação na própria Lei que criou o SAMAE, o que inviabilizaria a transferência de numerário para o Município, bem como a impossibilidade da Autarquia efetuar pagamento de um contrato   de   convênio  em  que  tanto  o  ajuste  como  a  licitação  estão  firmados 
diretamente com o Município.
2. VOTO 

Ponderando  as  manifestações  da Diretoria de Contas Municipais  
e do Ministério Público junto a este Tribunal, entendo que ambas convergem quase que em sua totalidade, sendo que a diretoria técnica optou pela resposta positiva mediante condicionantes que não se encontram no caso concreto, e o parquet  prendeu-se objetivamente ao caso apresentado, o que motivou sua resposta negativa.      

Assim, voto pelo conhecimento da presente Consulta e a resposta objetiva nos seguintes termos:
Questão 1) A Autarquia do Município pode transferir dinheiro para o Município (interferência financeira) para devolução posterior ?
Não, pois a atuação da Autarquia Municipal está adstrita ao contido em sua Lei instituidora, e tal norma não prevê dentre as finalidades da entidade a transferência de numerários (empréstimos), mesmo que ao Poder Executivo que a instituiu, até porque a concessão de créditos está limitada pelas normas federais de direito financeiro. 
No entanto, em abstrato, existiria a possibilidade de transferência de recursos vinculados, se houvesse lei autorizatória que discriminasse todas as circunstâncias do repasse: finalidade específica atrelada aos objetivos estatutários da Autarquia, devolução dos recursos, prazos e outras. Ressalte-se que a vedação contida no artigo 35 da Lei Complementar 101/2000 se refere a “operações de crédito entre um ente da Federação,diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro,(...)” , ou seja: entre entes federativos (União, Estados e Municípios),o que não seria o caso, pois a Autarquia Municipal é pessoa jurídica independente, como ensina Bandeira de Mello: 

“não sendo a autarquia uma dependência da Administração Central (da União, Estados e dos Municípios) – uma vez que o próprio poder político a erigiu em personalidade – está visto que fica alijada da relação hierárquica unificadora da Administração. É,    por   conseguinte,     órgão   estatal   externo   ao   corpo   da 
Administração,      insusceptível  de  receber  ordens  dos  agentes 
centrais”
.

Voto portanto pela resposta negativa ao presente questionamento.  
Questão 2. Se afirmativo qual o período que o Município deverá efetuar  a devolução para a Autarquia ?

 Prejudicada.

 Questão 3. Se afirmativo o Município deverá ter previsão no PPA, LDO e LOA ?

 Prejudicada.

 Questão 4. É necessário Lei específica para a autorização da transferência ?

 Prejudicada.

 Questão 5. Não sendo possível os procedimentos antes elencados, pode a Autarquia (SAMAE) efetuar pagamento de um contrato do convênio  (FUNASA) de Rede de Esgoto cujo convênio e licitação estão firmados diretamente com o Município ? Caso positivo quais os procedimentos a serem adotados pela Prefeitura e Autarquia SAMAE ?

 Não, pois a própria Lei instituidora da Autarquia Municipal veda tal possibilidade em seu artigo 2º, in verbis: 

(Lei Municipal nº 01/88)

“Art. 2º- O SAMAE exercerá sua ação em todo o município de Abatia – Estado do Paraná, competindo-lhe com exclusividade:

a)Estudar, projetar e executar, diretamente e mediante contrato com organizações especializadas em engenharia sanitária, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários, que não forem objetos do convênio entre a Prefeitura ou órgãos federais ou estaduais específicos;”. (destaque acrescentado)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 406886/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta e responder as questões apresentadas à esta Corte pelo Sr. Irton Oliveira Müzel, Prefeito de Abatiá, nos seguintes termos:

I) A Autarquia do Município pode transferir dinheiro para o Município (interferência financeira) para devolução posterior ?
Não, pois a atuação da Autarquia Municipal está adstrita ao contido em sua Lei instituidora, e tal norma não prevê dentre as finalidades da entidade a transferência de numerários (empréstimos), mesmo que ao Poder Executivo que a instituiu, até porque a concessão de créditos está limitada pelas normas federais de direito financeiro. 
No entanto, em abstrato, existiria a possibilidade de transferência de recursos vinculados, se houvesse lei autorizatória que discriminasse todas as circunstâncias do repasse: finalidade específica atrelada aos objetivos estatutários da Autarquia, devolução dos recursos, prazos e outras. Ressalte-se que a vedação contida no artigo 35 da Lei Complementar 101/2000 se refere a “operações de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro,(...)” , ou seja: entre entes federativos (União, Estados e Municípios),o que não seria o caso, pois a Autarquia Municipal é pessoa jurídica independente, como ensina Bandeira de Mello: 

“não sendo a autarquia uma dependência da Administração Central (da União, Estados e dos Municípios) – uma vez que o próprio poder político a erigiu em personalidade – está visto que fica alijada da relação hierárquica unificadora  da Administração. 
É,    por   conseguinte,     órgão   estatal   externo   ao   corpo    da 
Administração,    insusceptível   de  receber   ordens   dos   agentes 
centrais”.
Pela resposta negativa  ao presente questionamento.  
II) Se afirmativo qual o período que o Município deverá efetuar  a devolução para a Autarquia ?

                           Prejudicada.

                           III) Se afirmativo o Município deverá ter previsão no PPA, LDO e   LOA ?

Prejudicada.
IV) É     necessário    Lei    específica    para    a    autorização    da  

transferência? 

Prejudicada.

V) Não sendo possível os procedimentos antes elencados, pode a Autarquia (SAMAE) efetuar pagamento de um contrato do convênio  (FUNASA) de Rede de Esgoto cujo convênio e licitação estão firmados diretamente com o Município ? Caso positivo quais os procedimentos a serem adotados pela Prefeitura e Autarquia SAMAE ?

 Não, pois a própria Lei instituidora da Autarquia Municipal veda tal possibilidade em seu artigo 2º, in verbis: 

(Lei Municipal nº 01/88)

“Art. 2º- O SAMAE exercerá sua ação em todo o município de Abatia – Estado do Paraná, competindo-lhe com exclusividade:

a)Estudar, projetar e executar, diretamente e mediante contrato com organizações especializadas em engenharia sanitária, as obras  relativas  à  construção,    ampliação  ou  remodelação  dos 
sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários, que não forem objetos do convênio entre a Prefeitura ou órgãos federais ou estaduais específicos;”. (destaque acrescentado)

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
        Sala das Sessões, 30 de outubro de 2008 – Sessão nº 40.
  HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

� Mello, Celso Antonio Bandeira de. Natureza e regime jurídico das autarquias. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1968. p. 229.





